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INTRODUÇÃO

O objetivo do presente projeto de pesquisa é traçar um caminho para a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso a ser apresentado no 10º período do Curso de Direito da Faculdade Batista de Vitória, como requisito parcial para a obtenção do título de bacharel em Direito. O futuro trabalho consistirá em uma monografia com o tema “Os limites da impetração do Mandado de Segurança em face de decisões interlocutórias proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Federais”.

O projeto fará uma delimitação do tema proposto, levantando a hipótese que pretende responder ao final das investigações realizadas. Para tanto, serão propostos objetivos específicos a fim de que a pesquisadora possa planejar a busca pautada do conhecimento. Segue, ainda, o cronograma das atividades propostas que conduzirão ao resultado pretendido.
O tema escolhido para a monografia envolve dois assuntos de bastante relevância jurídica: os Juizados Especiais Federais e o Mandado de Segurança. O cerne da pesquisa nada mais é do que a averiguação da possibilidade de impetração de ações de Mandado de Segurança em face de decisões interlocutórias no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Para tanto, serão analisadas decisões jurisprudenciais e posições doutrinárias, além de casos concretos ocorridos nas relatorias da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Espírito Santo. 
O assunto tratado apresenta grande divergência entre os doutrinadores do Direito em virtude da ausência de previsão legal de recurso em face de decisões interlocutórias no âmbito dos Juizados. A princípio, o legislador pretendeu otimizar o rito sumaríssimo, porém, tal omissão legislativa abriu precedentes para que as decisões que deveriam ser apreciadas apenas no recurso inominado, chegassem às Turmas Recursais através de ações de Mandado de Segurança. Tal situação acabou por dilatar ainda mais a tramitação processual, pois houve a substituição do agravo de instrumento pelo mandamus.
O que se pretende demonstrar com a pesquisa é a ampliação do prazo de tramitação processual com a possibilidade da impetração do Mandado de Segurança. Deve-se deixar claro, entretanto, que, em nenhum momento, a pesquisadora coloca-se contrária à interposição de tal writ constitucional, visto que tal posicionamento iria ferir garantias constitucionais, mas, tão-somente, quer demonstrar que o Mandado de Segurança não constitui sucedâneo recursal apto a desconstituir decisões desfavoráveis.
Para a perfeita investigação científica pretendida, passa-se a apresentar, com detalhes, o planejamento e etapas de execução da pesquisa.
1 APRESENTAÇÃO TEMÁTICA
O presente trabalho pretende analisar a possibilidade da impetração do Mandado de Segurança em face de decisões interlocutórias, junto à Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais, diante da falta de previsão legal de recurso próprio.

O recorte temático abrangerá a utilização dessa ação autônoma de impugnação quando interposta em face de decisões interlocutórias que não se incluem na possibilidade prevista no art. 4º da Lei nº 10.259/2001, lei que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal.
A utilização do Mandado de Segurança tem se tornado comum na Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Espírito Santo e merece ser analisada de forma mais aprofundada a fim de se verificar a conformidade entre a previsão legal desta ação, disposta na Lei nº 12.016/2009, e o mero inconformismo com o decisum judicial.  

Sendo assim, o tema do trabalho será: “Os limites da impetração do Mandado de Segurança em face de decisões interlocutórias proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Federais”.

Para atender a pesquisa, indaga-se: A ausência de previsão legal quanto à interposição de recurso em face de decisões interlocutórias nos Juizados Especiais Federais possibilita a impetração, junto à Turma Recursal, do Mandado de Segurança como sucedâneo recursal?
2 HIPÓTESE

A ausência de expressa previsão legal de recurso próprio contra decisões interlocutórias, em sede de Juizados Especiais Federais, não permite a impetração de Mandado de Segurança como sucedâneo recursal, visto que os critérios que regem o instituto do mandamus, de previsão constitucional, não autorizam a sua utilização apenas como demonstração de inconformismo com decisões judiciais. Ao mesmo tempo, a celeridade que se pretende buscar com o rito dos Juizados vai de encontro à admissibilidade de ações que não cuidam de ilegalidade ou abuso de poder, mas tão-somente de pretensão protelatória.

3 OBJETIVOS

3.1 OBJETIVO GERAL
Analisar a possibilidade da impetração do Mandado de Segurança em face de decisões interlocutórias junto à Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais, diante da ausência de previsão legal de recurso próprio.

 3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS

· Definir os critérios que regem os Juizados Especiais Federais.

· Delimitar o limite temporal de abrangência da pesquisa entre março de 2011 e abril de 2012.

· Demonstrar os recursos cabíveis em sede de Juizados Especiais Federais.

· Explicar o recurso de medida de urgência utilizado em face de decisões liminares, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 10.259/2001.

· Analisar os aspectos básicos do Mandado de Segurança à luz da Lei nº 12.016/2009.

· Examinar a possibilidade do ajuizamento de Mandado de Segurança nos Juizados Especiais Federais.

· Colher dados estatísticos no tocante ao número de ações de Mandado de Segurança impetrados na Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Espírito Santo.

· Descrever casos concretos em ações de Mandado de Segurança impetrados na Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Espírito Santo.

· Identificar as correntes doutrinárias existentes sobre o tema em questão.

· Demonstrar que a interposição do agravo de instrumento em substituição ao Mandado de Segurança tornaria o processo mais célere.

4 JUSTIFICATIVA
A pesquisadora interessou-se pelo tema tendo em vista a sua atuação profissional nos Juizados Especiais Federais nos últimos 04 (quatro) anos e a observância de que, em muitos casos, a utilização do Mandado de Segurança como ação autônoma de impugnação visa apenas a substituir o recurso de agravo, que não tem previsão legal na Lei nº 10.259/2001. Tal situação acaba por assoberbar ainda mais os Juizados e dilatar o prazo para o término da ação, ferindo, assim, os critérios informadores dos Juizados.

A presente pesquisa apresenta grande relevância social, visto que a sociedade, cada vez mais, exige prestação jurisdicional célere. Assim, a utilização de meios autônomos de impugnação com prazo dilatado (120 dias), em substituição a recursos que normalmente apresentam 10 (dez) dias de prazo, é um dos fatores que impedem que a resposta judicial se dê em um prazo minimamente razoável. 

A relevância jurídica também se faz presente. Atualmente, os operadores do direito não têm uma opinião formada sobre o tema, o que acaba por multiplicar o número desse tipo de ação nos Juizados. Os advogados e procuradores, sentindo-se lesados com a omissão legislativa no tocante a recurso de decisões, acabam por dilatar o prazo de tramitação processual nos Juizados. Por outro lado, o entendimento dos próprios relatores da Turma Recursal não é pacífico, o que acaba gerando insegurança jurídica para a sociedade.

5 MARCO TEÓRICO
Para defender a hipótese lançada na presente pesquisa será defendida a posição firmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 576.847-BA, em sede de repercussão geral, cujo relator foi o Ministro Eros Grau, que se posicionou no sentido de que não cabe Mandado de Segurança em face de decisões interlocutórias proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Estaduais, visto que o procedimento especial dos Juizados está exclusivamente voltado para a celeridade processual. Entendeu o Pretório Excelso, no referido julgamento, que negar a possibilidade de impetração de Mandado de Segurança em face de decisão interlocutória não fere o princípio da ampla defesa, visto que a irresignação com o teor da decisão pode ser impugnada no recurso inominado.

Eis a ementa do referido julgado:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DECISÃO LIMINAR NOS JUIZADOS ESPECIAIS. LEI N. 9.099/95. ART. 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. Não cabe mandado de segurança das decisões interlocutórias exaradas em processos submetidos ao rito da Lei n. 9.099/95. 2. A Lei n. 9.099/95 está voltada à promoção de celeridade no processamento e julgamento de causas cíveis de complexidade menor. Daí ter consagrado a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, inarredável. 3. Não cabe, nos casos por ela abrangidos, aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, sob a forma do agravo de instrumento, ou o uso do instituto do mandado de segurança. 4. Não há afronta ao princípio constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV da CB), vez que decisões interlocutórias podem ser impugnadas quando da interposição de recurso inominado. Recurso extraordinário a que se nega provimento (BRASIL, STF, 2009).
Em que pese a decisão do Supremo Tribunal Federal referir-se exclusivamente aos Juizados Especiais Estaduais, é perfeitamente cabível a utilização do mesmo entendimento para os Juizados Especiais Federais, visto que no âmbito destes últimos aplica-se subsidiariamente a Lei nº 9.099/1995, conforme expressa previsão da lei que instituiu os Juizados Federais: “São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995” (BRASIL, 2001). 
Inicialmente, cabe identificar a possibilidade de impetração de mandado de segurança em face de atos judiciais. Ao se analisar o art. 5º, LXIX da Constituição da República Federativa do Brasil, verifica-se que inexiste qualquer vedação constitucional quanto ao cabimento do Mandado de Segurança contra ato judicial. Assim dispõe o citado inciso: 
Art. 5º [...]



[...]

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (BRASIL, 1988).
Dessa forma, plenamente cabível a impetração de tal remédio constitucional em face de atos judiciais. 

Porém, o que aqui se discute não é a possibilidade do ajuizamento do Mandado de Segurança nos Juizados Especiais Federais, mas exatamente a utilização desta ação autônoma de impugnação em face de decisões que poderiam ser apreciadas nos recursos inominados, ou, então, não deveriam ser apreciadas porque o legislador assim o quis. 
A discussão judicial a respeito de determinado assunto deve sempre ter um fim, por mais que a decisão final desagrade a uma das partes. Pensar o contrário seria dilatar a lide de modo infinito. Em nome da segurança jurídica e da paz social, os recursos são finitos, limitados. Se o legislador, ao elaborar a lei que rege os Juizados, quer sejam os Estaduais ou os Federais, pretendeu reduzir o número de recursos, tinha por objetivo dar maior celeridade à tramitação de processos no Judiciário. Não se pode, em nome da ampla defesa, pretender tornar um processo que nasceu sumaríssimo em processo comum.

Nesse sentido, Carreira Alvim (2003, p. 96) relatou sua preocupação com a excessiva utilização do Mandado de Segurança nos Juizados Especiais Estaduais (note-se que tal situação foi anterior à decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 576.847-BA): 
[...] na verdade, o mandado de segurança perdeu a sua majestade constitucional, e acabou prostituído, servindo de sucedâneo recursal para impugnação de interlocutórias nos juizados especiais estaduais.
Um aspecto bastante interessante da utilização do Mandado de Segurança em substituição ao agravo de instrumento se dá quanto ao prazo para interposição. O prazo do agravo é de 10 (dez) dias, enquanto o prazo do Mandado de Segurança é de 120 (cento e vinte) dias. Assim, optar pelo Mandado de Segurança como substituto de agravo significa dilatar a lide, visto que se troca um prazo de dez dias por um prazo de cento e vinte dias. Apesar disso, as Turmas Recursais vêm recebendo o mandado de segurança e não recebendo o agravo de instrumento. 

Nesse sentido:

Na prática, tem faltado boa vontade, para preservar a dignidade do mandado de segurança como remédio constitucional e adotar o agravo como remédio adequado para impugnar decisões interlocutórias substanciais (de mérito).

Para que os procedimentos concentrados, mormente os sumaríssimos cumpram o seu objetivo, não é preciso socorrer-se do mandado de segurança, como sucedâneo recursal, bastando que os juízes dos juizados especiais, federais ou estaduais, ao aplicarem o remédio processual pertinente aos provimentos antecipatórios (arts. 273 e 461, CPC) apliquem também o adequado antídoto, que é o agravo de instrumento (ALVIM, 2003, p. 178).
Percebe-se que o citado doutrinador tem uma forte tendência a admitir o agravo de instrumento, mas não o Mandado de Segurança, que seria remédio constitucional especialíssimo. 

A doutrina é bastante controvertida a respeito de tal assunto. Humberto Theodoro Junior admite, no caso de flagrante violação de direito líquido e certo da parte vencida, o ajuizamento do mandamus, visto que não é possível valer-se da ação rescisória (THEODORO JUNIOR apud REMÉDIO, 2011, p. 292). 
Nota-se, assim, que a doutrina e a jurisprudência têm posicionamentos conflitantes a respeito do assunto tratado, motivo pelo qual fica a critério de cada Turma Recursal o recebimento do Mandado de Segurança ou do agravo de instrumento em face de decisões interlocutórias. Tal dissonância acaba por prejudicar os jurisdicionados e impedir a plena realização da segurança jurídica.
Por fim, conforme ressaltado por Vieira (2011, p. 232), somente o caso concreto é que poderá definir se caberá ou não a impetração do Mandado de Segurança em face de determinada decisão interlocutória dos Juizados Especiais. Por ser remédio constitucional e garantia fundamental, o ajuizamento do mandamus não pode ser suprimido, mas também não pode dar azo à impetração de ações que não sejam casos excepcionais. 

Com fulcro nessas considerações preliminares e tendo como marco teórico o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 576.847-BA, serão abordados os limites da impetração do Mandado de Segurança em face de decisões interlocutórias proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

6 METODOLOGIA
A fim de se atingir os objetivos desse projeto utilizar-se-á a pesquisa teórico-dogmática, tendo em vista que serão abordados conceitos doutrinários e jurisprudenciais para equacionar o problema apresentado na tentativa de criar uma solução para o conflito. Ademais, será realizada uma pesquisa nas relatorias da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Espírito Santo com o intuito de demonstrar a utilização atual do mandamus por parte dos jurisdicionados.

Os setores de conhecimento abrangidos pela presente pesquisa apresentam caráter transdisciplinar, com incidência de investigações contidas entre searas distintas da Ciência do Direito, tais como o Direito Processual Civil e o Direito Constitucional. No campo do Direito Processual Civil, destaca-se o enfoque aos meios de impugnação de decisões judiciais (recursos e sucedâneos recursais) e o rito especial dos Juizados Especiais Federais. Quanto à incidência do Direito Constitucional, destaca-se a referência à garantia fundamental pautada pelo Mandado de Segurança.

A monografia em tela será dividida em 03 (três) capítulos. O primeiro deles, intitulado “Juizados Especiais Federais” abordará os critérios informadores dos Juizados, dando enfoque às técnicas de controle das decisões judiciais no âmbito dos Juizados Especiais Federais. O segundo capítulo, sob o título “Mandado de Segurança” analisará a previsão constitucional deste writ e a possibilidade de sua impetração em face de decisões judiciais. Por fim, o capítulo final, tendo por título “O Mandado de Segurança nos Juizados Especiais” fará uma correlação entre os temas até então apresentados, abordando a possibilidade do ajuizamento do mandamus em face de decisões interlocutórias nos Juizados Especiais. 
7 CRONOGRAMA
A pesquisa será realizada no segundo semestre de 2012, conforme tabela que segue:
	
	Julho
	Agosto
	Setembro
	Outubro
	Novembro
	Dezembro

	Pesquisa doutrinária e jurisprudencial
	X
	X
	
	
	
	

	Análise de processos nas relatorias da Turma Recursal
	
	X
	
	
	
	

	Processamento e compilação de dados
	
	X
	X
	
	
	

	Redação da monografia
	
	
	
	X
	
	

	Revisão bibliográfica
	
	
	
	
	X
	

	Apresentação
	
	
	
	
	
	X
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